
 

 
RESOLUÇÃO CMS/BH- 108/03 

 
 
 
O plenário do Conselho Municipal de Saúde de Belo Horizonte, em sua 
reunião ordinária, realizada no dia 10/04/2003, no cumprimento de suas 
atribuições legais; 
 
Resolve: 
 
Prorrogar por seis meses o período de vigência da Resolução CMS/BH 
097/2002, a contar de 12/03/2003, passando a referida Resolução a vigorar 
até 12/09/2003. 
 
 
Belo Horizonte, 10 de abril de 2003. 
 
 
 
 
 
 
PAULO ROBERTO VENÂNCIO DE CARVALHO 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde       
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